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INDICAÇÃO N» Ml /2021

excelentíssimo senhor presidente da gamara municipal de

NOVA VENÉCIA-ES

O Vereador Juarez Oliosi da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinado,
usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso Vm, art.
108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao Prefeito,
Excelentíssimo Senhor André Wiler Silva Fagundes, a implantação de uma Academia
popular ao ar livre na Comunidade de Cristalina neste Município.

JUSTIFICATIVA

É muito importante que os moradores desta comunidade, e região adjacentes tenham
acesso a esse benefício concedido em outras comunidades. Essa Academia, alem de servir
de incentivo a prática de atividades física que e extremamente benéfica a saúde, vai criar
um ambiente propício a socialização, melhorando o relacionamento dos moradores
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É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 28 de outubro de 2021;
67° de Emancipação Política; 17" Legislatura.

liREZ OLIOSI-PSB

Vereador

Ao DEL para incluir no Expediente da próxima Sessão

Em,

Presidente da CMNV-es
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